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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 3§2, de 11 de maio de 2022. 

"Dispõe sobre as diretrizes gerais do llcencíamento 
ambientai municipal, e dá outras providências." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER, qui, a éâtn;ira Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a segúinte lei: ... . . 

CAPITULO l 

7 .• ~~-~ DISPOS.I~()ES PRELlr4!N/11jE~; 
• >: ' /''' <: ;-· :;',e.' ,, ,, 

. A:rt,i6iJ;:l;P: Estiik"L.et, esta.b.e te,;e •• no rrnas -i~;~ritéri os pa r a o .. 
licenciamento'í•i!l.mb~!i~l muni!!í.P,!11. de emJwe,i.~dime.n.t9,s ''ê atividades de 
impacto local no MLif'ti~(pio de Fij1;ta,r~ Vascajji~los\i/ . • .. :; 

· ·· · · "". Ft -- · · · · -
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$eqãér) : ··· 
• ·· .. • . Dç1i; definições 

·:: :;y ,_ . . 

A,r:; ?º · P11ra os fins previstos ~êsta.-),\,1/'eptende-se por: 
;,.;~~1,{t;:: . " /··;- > i' ,_,.·'.:>: f .;• './" '/< " 

·.·. r:;:;:/11Til;ílo ambiente: o conjuhti:U:le C§l~<dl!lllles, leis, influências 
e interações dé!ord'êtíi.'.rísJi:a, química •e• .IJ!l,Ít~íl,9, q'c:1J:i:'p~rmitem, abrigam e 
regem a e1i<la em todas•ã·iisuas. fo~f'l!\j!ll>t:k · · ·· •·· ,!'':,:•."'' 

.II - degradação da qualidade-· ambiental: a alteração 
adverSjj:C/a~ Raracterísticas cto·meiq amo~te; ·,' ·• • <1:i;:• 

"H>"'"''& "' ·','\;:&{ 

}F. ,, / .. III,- poluição 90 rneJo ambiente: if~~AçiÍ, o lançamento 
ou a ltberaçao, nas aguas, no ar ou no solo, de toda e qualquer forma de 
matéria ou energia, com intensidade, em quantidade, de concentraçíío ou com 
características em desacordo com as que forem estabelecldas em leglslação 
especifica, ou que tomem ou possam tornar as águas, o ar ou o solo: 

1 - Impróprios, nocivos ou ofensiVos à saúde; 
2 - Inconvenientes ao bem estar público; 
3 - Danosos à fauna e à fibra; 
4 ·Prejudiciais à segurança, ao uso e gozo da propriedade e 

às atividades normais da comunidade. 




















